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PARECER TÉCNICO/TJES/NAT Nº 616/2019

Parecer técnico complementar ao nº 551/2018

Vitória, 22 de abril de 2019

 

Processo  nº  

impetrado por  

.  

      

O presente Parecer Técnico visa atender a solicitação de informações técnicas da Vara da

Comarca de Marechal Floriano – MMa. Juíza de Direito Dra. Mônica da Silva Martins – sobre

os  medicamentos: Gutron 2,5  mg® (Midodrina),  Procorolan® 5  mg (ivabradina),

Duloxetina 60 mg, Musculare®  10 mg (ciclobenzaprina), Codeína ou Tramadol,

Depura® 2000(vitamina D3/colecalciferol), Florinefe® 0,1 mg (fludrocortisona),

Prednisona  5  mg,  Prednisona  20  mg  e  Alenia®  400  mg  (formoterol  +

budesonida).

I – RELATÓRIO

1 – Informações obtidas a partir do parecer nº 551/2018

1.1  De  acordo  com  inicial  datada  de  02/04/18,  a  paciente  necessita,  em  especial  do

medicamento  Midodrina,  de  alto  custo e  importado.  Necessita  também dos  medicamentos

Procorolan® 5  mg  (ivabradina),  Duloxetina  60  mg,  Musculare®  10  mg  (ciclobenzaprina),

Codeína  ou  Tramadol,  Depura® 2000(vitamina  D3/colecalciferol),  Florinefe® 0,1  mg

(fludrocortisona),   Prednisona  5  mg,  Prednisona  20  mg  e  Alenia® 400  mg  (formoterol  +

budesonida).

1.2  Consta  outra  inicial,  datada  de  25/04/18,  que  a  paciente  necessita,  em  especial,  do

medicamento  Midodrina,  visto  ser  medicamento  de  alto  custo  e  importado,  cuja  função  é
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visceral na vida da Requerente.

1.3 De acordo com laudo médico às fls. 40, emitido em 02/01/18 pelo Dr. Aloyr G. Simões Jr,

trata-se de paciente portadora de insuficiência adrenal primária com disautonomia importante

(POTS: síndrome da taquicardia ortostática postural), hipotireoidismo e prolapso valvar mitral.

Atualmente com queixa de dispneia e fraqueza postural, a despeito do uso de corticoides em

doses altas. Necessita fazer uso de Midodrina por tempo indeterminado.  

1.4 Às fls. 41 consta prescrição apenas dos medicamentos Procorolan 5 mg e Midodrina 2,5 mg.

Não consta prescrição dos demais medicamentos.

1.5  Às fls. 42 consta laudo médico emitido pela Dra. Camila Secco Libardi em 12/04/17, em

receituário  do  Hospital  Universitário  Cassiano  Antônio  de  Moares,  com  as  seguintes

informações:  paciente  acompanhada  neste  ambulatório  por  hipotireoidismo,  insuficiência

adrenal, osteopenia, em uso de prednisona 10 mg/dia, fludrocortisona 0,1 mg/dia, levotiroxina

50 mcg/dia, carbonato de cálcio + vitamina D 500/400 mg. CID 10: E27.1 e E06.3.

1.6 Consta às fls. 34 documento emitido pelo Município de Domingos Martins informando que

o medicamento Midodrina não é padronizado.

1.7  Teor da conclusão: 

• Considerando  que os  benefícios  clínicos  do  medicamento  Midodrine ainda  não  foram

totalmente estabelecidos, sendo necessária a realização de mais estudos para confirmar a sua

eficácia  e  segurança  no  tratamento  da  condição  que  aflige  a Requerente;  considerando  a

ausência  de  informações mencionadas  ao longo do presente  parecer,  já  que não consta  de

forma detalhada o manejo clínico realizado no caso em tela,  informando o  uso prévio  das

alternativas  terapêuticas  farmacológicas  padronizadas  na  rede  pública  assim  como  não

constam  quais  as  medidas  não  farmacológicas  indicadas,  bem  como  se  houve  adesão  às

mesmas, considerando   ainda   a ausência de registro do medicamento em questão   na ANVISA  ,

conclui-se que não é possível afirmar que o medicamento ora pleiteado deve ser

considerado única alternativa terapêutica no caso em tela.

• Quanto  aos  medicamentos  Codeína  ou  Tramadol,  Depura® 2000(vitamina
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D3/colecalciferol),  Florinefe® 0,1  mg  (fludrocortisona),  Prednisona  5  mg,

Prednisona 20 mg e Alenia® 400 mg (formoterol + budesonida), considerando que

são padronizados na rede pública de saúde, e que não consta documento comprobatório da

solicitação  administrativa prévia dos mesmos ou documento comprobatório  da negativa de

fornecimento por parte dos requeridos,  este Núcleo entende que no presente momento,     não  

foram  contemplados  os  quesitos  técnicos  que  justifiquem  a  disponibilização    desses  

medicamentos por outra esfera diferente da administrativa.

• Em  relação  aos medicamentos  não  padronizados Procorolan® 5mg  (ivabradina),

Duloxetina 60 mg e Musculare®  10 mg (ciclobenzaprina), considerando que não há

justificativa  técnica  anexa  aos  autos,  por  parte  do  médico  assistente,  que  verse  acerca  da

impossibilidade de utilização das opções terapêuticas  padronizadas  ou refratariedade (falha

terapêutica) comprovada às mesmas, bem como não informa de maneira pormenorizada sobre

os  medicamentos  previamente utilizados,  as  dosagens,  o  período  de  uso,  associações

terapêuticas  utilizadas,  bem  como  os  ajustes  subsequentes  na  posologia  (caso  tenham

ocorrido), entende-se  que  não  é  possível  concluir  que  a paciente esteja

impossibilitada  de  se  beneficiar  com  as  inúmeras  alternativas  terapêuticas

padronizadas na rede pública.

2. Informações obtidas a partir da nova documentação:

2.1 Nesta oportunidade foi encaminhado laudo médico (fls. 86), datado de 22/05/18,

emitido pelo Dr. Aloyr G. Simões Jr, com as seguintes informações: trata-se de paciente

portadora  de  insuficiência  adrenal  primária  com  disautonomia  importante  (POTS:

síndrome  da  taquicardia  ortostática  postural),  hipotireoidismo  e  prolapso  valvar

mitral. Atualmente com queixa de dispneia e fraqueza postural, a despeito do uso de

corticoides  em  doses  altas.  Necessita  fazer  uso  de  Midodrina por  tempo

indeterminado, que é o tratamento de escolha nos casos de disautonomia sintomática

refratária ao tratamento não farmacológico.
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II -  DISCUSSÃO E CONCLUSÃO

1. Primeiramente  cumpre  informar  que  o  novo  laudo  médico  encaminhado  (fls  86)

encontra-se desatualizado (22/05/18), assim como não trás informações adicionais

as já prestadas anteriormente.

2. Assim,  em relação a solicitação do medicamento  Midodrine, considerando que os

seus benefícios clínicos ainda não foram totalmente estabelecidos, sendo necessária a

realização de mais estudos para confirmar a sua eficácia e segurança no tratamento da

condição que aflige  a Requerente;  considerando  que o novo laudo médico não trás

informações  adicionais,  e considerando    ainda   a  ausência  de  registro  do  

medicamento em questão   na ANVISA  , conclui-se que não é possível afirmar que

o medicamento ora pleiteado deve ser considerado única alternativa terapêutica no

caso  em  tela. Portanto,  ratificamos  o  Parecer  Técnico  NAT/TJES  Nº

0551/2018, previamente elaborado para o caso em tela.
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